
"'Reconhece de ut.ilidade pública a Associação de~radores e
Amigos do Bairro Amaral e Adjaçêndas".

Autor: Vereador ~ÁRI0 MARQUES

A CÁI'lA..llA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRESEm:ANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 1.EI:

Are. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública a Assoei"
ção de Moradores e Amigos do Bairro Amara! e Adjacências,fün
dada em 27 de agosto de 1995, COIll séde prôpria ã Estrada dõ
Aroaralt 289~ Bairro ~ral~ nesre Município Nova Iguaçu.

Art .. 29 -- A presente Lei entrarã em vigor na data de sua
publ icacão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE KOVA IGllACU,17 DE DEZEMIlRO DE 1997.

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA
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LEI N'? 2.879, DE 17 DE DEQ:EMBRO DE 1997.


